
PROJETO APROVADO
13d5.8ce5.def2.4437.b853.3c48.5a05.53b6

Analista: 726860 - Superior: 752340
SMPR/Prefeitura Regional Perus
14/09/2017
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PROJETO  SIMPLIFICADO
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CONTRIBUINTE: ESCALA
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 LT 9A, QD 05 - QUINHÃO N. 13 - LOT. V. PERUS - PERUS - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - CEP 05.202-160  

LOCAL:

RUA IRITUIA (CODLOG 18924-3), ESQ C/  RUA GASTONE LÚCIA DE CARVALHO BELTRÃO (CODLOG 51.594-9)

DECLARO QUE APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE
PROPRIEDADE DO TERRENO.
DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTO PÚBLICO

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO REG. IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS PREV. NO ART. 59 DA LEI 16.402/16
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ

FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS

URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS

DA LOE, COE E LUOS ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E AS NTOs

SÃO PAULO, 08 DE JUNHO DE 2017

PROPRIETÁRIO

_________________________________________________________

ENG. RESPONSÁVEL PELO PROJETO

___________________________________________________
JOEL FELIPE RODRIGUES - CREA 0600647080
PREF 8.666.698-3   ART   28027230172086390

ENG. RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

___________________________________________________
JOEL FELIPE RODRIGUES - CREA 0600647080
PREF 8.666.698-3   ART   28027230172086390

CATEGORIA DE USOASSUNTO

COMÉRCIO DIVERSIFICADO DE AMBITO LOCAL nR1-3

KRT IRITUIA EMPR IMOBILIÁRIOS  LTDA - CNPJ 21.644.233/0001-05 
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ÁREA ÚTIL = 200 M2 
LOTAÇÃO = 40 PESSOAS

RAMPA -->S  I=8%  C=15,35

1 WC MASC
1 WC FEM (E P/ DEFICIENTES)

LOTAÇÃO = 21 PESSOAS
ÁREA ÚTIL = 105,00 M2 

1 WC MASC
1 WC FEM (E P/ DEFICIENTES)

LOTAÇÃO = 90 PESSOAS
ÁREA ÚTIL = 450,00 M2 

3 WC MASC
3 WC FEM (E 1WC FEM P/ DEFICIENTES)

TERR(R)       2.127.33
TERR(E)       2.229,72

SALÃO A:        122,11
SALÃO B:        500,00
SALÃO C:        221,14
ÁREA COMP:      843,25
ÁREA NCOMP:       2,91
TOTAL:          846,16
CA= 0,3964 TO=39,64% P=29,8%

LOTE 10A - QD 05  (REMANESCENTE)

LOTE 15 C/ FRENTE P/ R. ESTEVAM RIBEIRO DE REZENDE E LOTE 08 DA R. PRESIDENTE VARGAS

NÃO TERÁ MURO DE ARRIMO

HAVERÁ CAIXÃO PERDIDO

CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL
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RUA GASTONE LÚCIA DE CARVALHO BELTRÃO
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VIA LOCAL PAVIMENTADA

CODLOG 51.594-9
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ÁRVORE DE PORTE MÉDIO (CANT 0,64M2) A SEREM PLANTADAS

RESERVAÇÃO DO CONTROLE DE ESCOAMENTO

Ø
2,

00
p4

,5
0

V1
41

37
LT

Ø
2,

00
p4

,5
0

V1
14

13
7L

T

RESERVAÇÃO DE RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS
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VOLUME DOS RESERVATÓRIOS = 3,1416 x 2,00^2/4 x 4,50 = 14,137 m3


